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ATA DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA BRASIL, REALIZADA NO DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2025 – Aos onze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, realizou-se no prédio da Câmara Municipal de Vitória Brasil, sito a Rua João Carvalho nº 310, Mini Distrito Industrial, Vitória Brasil, às 19h00m, a primeira Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vitória Brasil, mandato 2025 a 2028, Presidida pelo Vereador Alex Caberlin, Secretariado pelo Vereador Leonel Cicero do Amaral Neto, com a presença dos seguintes e demais Senhores(as) Vereadores(as): Carlos Sergio Alves Batista, Clezio Aparecido da Silva, Eduardo Reis Carvalho, Francisco Eder de Souza, José Carlos Olhier, Laurindo Justino Custódio e Vanderson Ferreira da Silva. Havendo número legal, o Senhor Presidente deu por aberta a presente sessão, solicitando do Senhor Leonel Cicero do Amaral Neto, que procedesse a leitura da ata da sessão anterior, a qual após lida e submetida a discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. Dando prosseguimento a Sessão foram formadas as Comissões Permanentes, no qual ficou assim compostas: Comissão de Justiça e Redação, José Carlos Olhier (Presidente), Carlos Sergio Alves Batista (Relator) e Clezio Aparecido da Silva (Membro); Comissão de Finanças e Orçamento, Leonel Cicero do Amaral Neto (Presidente), Francisco Eder de Souza (Relator) e Laurindo Justino Custódio (Membro) e Comissão de Assuntos Gerais, Francisco Eder de Souza (Presidente), Vanderson Ferreira da Silva (Relator) e Eduardo Reis Carvalho (Membro). Dando prosseguimento foram apresentadas as seguintes Indicações: Indicações nºs 001, 002, 003 e 004/2025, de autoria do Vereador Laurindo Justino Custódio; Indicações nºs 005 e 008/2025, de autoria do Vereador Francisco Eder de Souza; Indicações nºs 006, 007, 009, 010, 013 e 014/2025, de autoria do Vereador Clezio Aparecido da Silva; Indicações nº 011 e 012/2025, de autoria do Vereador Carlos Sergio Alves Batista; Indicação nº 015/2025, de autoria do Vereador Vanderson Ferreira da Silva; Indicações 016 e 017/2025, de autoria do Vereador Eduardo Reis Carvalho; Indicação nº 018/2025, de autoria do Vereador Alex Caberlin e Indicações nºs 019 e 020/2025, de autoria do Vereador Leonel Cicero do Amaral Neto. Nada mais havendo para o Expediente do Dia, passou-se para a Ordem do Dia, do qual constavam: Projeto de Resolução nº 001/2025,que, “Concede, nos termos do artigo 37, Inciso X da Constituição Federal revisão geral anual, dos vencimentos dos servidores públicos do Poder Legislativo”, de autoria do Poder Legislativo, o qual submetido a discussão e votação, foi aprovado por unanimidade; Projeto de Lei Complementar nº 003/2025, que, “Altera o artigo 41, o artigo 42 e o artigo 43, altera os parágrafos (§1º) e segundo (§2º) e acresce o parágrafo terceiro (§3º) ao artigo 57, revoga o parágrafo único e acresce os parágrafos primeiro (§1º), segundo (§2º) e terceiro (§3º) ao artigo 58, altera o artigo 67, o artigo 69, o artigo 70. P artigo 114 e o artigo 115, todos da Lei Complementar nº 358 de 30 de outubro de 2009 e dá outras providências”; Projeto de Lei Complementar nº 004/2025, que, “Dispõe sobre a inclusão do parágrafo único no artigo 1º, sobre o acréscimo dos §5, §6, §7, §8, §9 e §10 no artigo 9º e sobre a inclusão do artigo 9-A, seus incisos e parágrafos, todos da Lei Complementar nº 862 de 13 de outubro de 2022 e dá outras providências”; Projeto de Lei Complementar nº 005/2025, que, “Concede a revisão geral anual aos servidores efetivos e comissionados do quadro pessoal da prefeitura do Município de Vitória Brasil, consoante o disposto no Inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal e dá outras providências” e Projeto de Lei Complementar nº 006/2025, que, “Define no âmbito do Município de Vitória Brasil/SP, os critérios de obrigações definidas como de pequeno valor para os fins do art. 100, §3º, da Constituição Federal e do art. 78 do Ato das Disciplinas Constitucionais Transitórias e dá outras providências”, todos de autoria do Poder Executivo, os quais submetidos a discussão e votação, foram aprovados por unanimidade. Não havendo mais matéria para a Ordem do Dia, passou-se para o uso da palavra das Explicações Pessoais e de acordo com a inscrição em livro próprio, fez uso da palavra o Vereador Leonel Cicero do Amaral Neto. Não havendo mais oradores a fazer uso da palavra, o Senhor Presidente deu por encerrada a presente sessão, do que, para constar, Eu, _______________________, 1º Secretário da Mesa da Câmara Municipal de Vitória Brasil, lavrei a presente ata.
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